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NO diA dCZOitO dC Novembro de2O22,FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede à Rua Amazonas, no.317, Centro, Canaã dos Caralás -Pará, representado neste ato pela Sra,

DAIANE CELE§TR|NI 0LIVEIRA Secretária Municipal d §aúde, CPF inscríto sob no 020.549.48543.

RESOLVE registrar 0s preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata, de acordo com a classificação por

elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos.

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, no vigenle Decreto que regulamenta o §istema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da

Lei n" 8.666 , de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada em lavagem e higienização automotivas, sob demanda, dos veículos próprios e

locados do Fundo Municipal de Saúde Canaã dos Garajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTÍTATIVOS: 0s preços registnados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os que seguem:

Emprêsa: I'RÀNC!§CO RICITÀRDSO!{ TEnREIRÀ
Wêynê Càvlcante n"829, Côntrô, Cãnàa dor
FARREIRÀ, C.P.f. n" 846.?57.052-00_

8467570§200; C.N.p..l. n' 28.354.295,/0001-13, .rrâlrêIêcidà à Àvênlda
CarrJác PÀ, rêprêr.ntadâ nêstê .to pôlo §r(a). rRÀNCISCO RICI{ÀRDSON

\-,

IIE!{
00001
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0000 3

QUà}TTIDÀDE
300 . o0

500 . 00 83, 000 {1 .500 ,00

500.00 10Ê ,000 5,r .000, 00

vÀrôR ?orÂ! n9 11{.{Ô0,00

2.2, Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Regisko de Preços, não constituindo obrigaçâo do órgão gerenciador, na contrataçâo da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

DEscRrÇÁo,/EspEcrFrcÀçôEs ucrDtDÊ
vEiculo r.ErrÉ/urrr.rrÁr,ro gaRvrço EsprctrÀrÍrÀDo rli r urrDtDE
ÀVÀGEI SIMPI.ES
PARm SXTBRNÀ: PIITURÀ, CAI)rÀ Dt nSÀ, CÀIXÀ Dt À',,
MOrOn PÀRTE rlIrERNt: À§ptnrÇÂo Do§ B,tirco§, eÀnpErE§ Do
rlrrEnron oo wÍcur"o, poRrÀ-HÀrÀs, LD,rpit* Do pÀÍ!ÍErr.
UNIDÀDE
cl![o§DfE./prêr-up/ vr§ E xlcno-oNlBus srÀvr@ rsEi UIIÍDADE
crÀtrzÀDo Eü tÀvÀcEy srugLr§
PÀB!E ExlBRxÀ: PINISRÀ, CÀIxÀ Dtr RClr, CÀIXÀ DE ÀA,
loroR 9li.tn üÍleRtaÀ: ÀgpfitrçÍ'o Do§ Blt§cos, cÀn tlrs Do
INTERIOR OO !'EÍCTI!O, PORTÀ*ilÀ!À§, LtH't'À Dô PÀID'E!.
UNIDÀDE ,

ÂrauLiucrÀ ssRv:Ço EsprcrÀtrgÀDo Et( r.rrJ'À6rü r DEsr tlrrD.âDE
§FÊcçÀo
PÀÂtÊ lr(mn§â : PlllÍõlÀ, CÀrXÀ Dl nOÀ, CÀtxr, DE Àx
pÀR?8 rXtERt{}: ÀSPIRÀçáO DO3 aÀXCOS, CàBpE ES DO
rlrrEaroR Do vEÍcutô, FontÀ-rarÀs, !,t'ípBzÀ Do pÀrrr! r A.

PÀN E fRÀSEIRÀ TN'ÍÍN}{À ONITIAÍ}É,

vÀlôR rrNrrÍRro
63 ,000

\,ÀIôR IOIÀJ,
18. 900,00

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante,
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2.4. As especiÍicaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecrdas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condi$es específicas do fornecimento dos produtos estarâo indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo conkatante, quando da efeliva aquisiçao dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermêdio desta Ata de

Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Regisko de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Regisko de Preços, o órgâo gerenciador nâo será obrigada a Íirmar as

contralaçoes que deles poderâo advir, facultando-se a realização de licitação específica paa a contratação

pretendida. sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata,

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que nâo comparecer para assinar o{s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas na Ata de Regisko de

Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARI0S DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgâos não participantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das

adesÕes, até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze)meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado, mediante

comprovaçáo através de documentos oficiais.

5.1.0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de

íato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes

junto à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçÔes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

orgão gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado, observadas as disposições legais"

5.3. Frustrada a negociaçâ0, a Beneficiária da Ak será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Ouando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes da ordem de compra, e sem
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aplicação da penalidade se conÍirmada a vemcidade dos motivos e comprovantes

5,6. Nâo havendo êxito nas nogociaç&s, o ôrgâo gerônciador procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveís para obtençâo da aquisição mais vântâjosâ.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇ0S: A BeneÍiciáriâ dã Ata teÉ seu registrô cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de REistro de Preços.

6,2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou nâo assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Nâo aceítar reduzir 0 seu preço Íêgistrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. §ofrer sançáo prevista nos incisosilll ou IV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.66611993 ou no Art. 7' da Lei n"

10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de regisko, nas hipóteses previstas, âssegurados o contraditórío e a ampla defesa. será

Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por íato superveniente, decorrente de caso íortuito ou

foç maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razão de

interesse público ou a pedido do Íornecedor.

7, DAS C0NDIÇÕE§ GERATS: As

prazos, as obrigaçoes do FUNDO

penalidades e demais condiçoes

especral o Termo de ReÍerência, e r

condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiiicaçÕes, os

MUNICIPAL DE SAUüÊ 0E CANAA DOS CARAJA§ e da Beneficiária da Ata,

do {uste, encontram-se deíinidos no Edital da licitação e seus ânexos, em

na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

v E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias

de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes

das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata.

' Canaá dos Canaiás -Parâ, em 18 de novembro de2022DATANE dfiiiã j.?,#'à'ô]àr

CELESTRINI po' DÂIANE cELEsrRlNl

oLIVEIRA:0 zal4g 
ouvEl8Ao2054e48s43

4ü$üCÍPn Dr C$ilffisCInRAJAS
C.N.P.J. no 1 1.903.3ã110001-29

CONTqÀTÀNTE
FRANCISCO RICHARDSON Assinadodeformadigiral por

F E R RE I RA :28 3 54 2es 000 1.| 
: :âl§iTlrlfiâ13;,",i,

3 Oados: 2022.1 f .i8 1 
'l:ló:52 -03'00'

FRANC]SCO RICHARD§ON FERREIRA 84675705200

C.N.P.J. no 28.354.29510001 -1 3

CONTRATADO


